
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES Nº               , DE 2006
(Do Sr. Marcus Vicente)

Solicita  do  Senhor  Ministro  de  Estado 
de  Minas  e  Energia  informações  sobre  o 
Fundo de Reserva da Companhia Vale do Rio 
Doce – CVRD, com a indicação da destinação 
dos recursos nele  contabilizados e  dos seus 
gestores, desde a privatização dessa empresa.

Senhor Presidente:

Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição Federal, e 
nos arts. 115, inciso I, e 116, do Regimento Interno, solicito a Vossa Excelência 
seja encaminhado ao Senhor Ministro de Estado de Minas e Energia o presente 
pedido de informações sobre o Fundo de Reserva da Companhia Vale do Rio 
Doce - CVRD, com a indicação da destinação dos recursos nele contabilizados e 
dos seus gestores, desde a privatização dessa empresa.

JUSTIFICAÇÃO

Até a sua privatização, a Companhia Vale do Rio Doce – 
CVRD, ciente dos impactos da atividade de mineração sobre o meio ambiente, 
desempenhava importantes  ações sociais  e  de  promoção do desenvolvimento 
nas áreas em que atuava. Para tanto, valia-se de Fundo de Reserva constituído 
de 8% dos lucros obtidos, previstos no estatuto da empresa.

O referido fundo contemplava a Reserva para a Expansão, 
destinada a assegurar a realização de atividades sociais,  e a Reserva para o 
Desenvolvimento  das  Regiões  Sobre  a  Influência  da  CVRD.  A  aplicação  dos 
recursos alocados a essas reservas, por sua vez, era feita de acordo com normas 
criteriosamente elaboradas pelo Conselho de Administração da empresa. 
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Infelizmente,  consta  que  o  percentual  dos  lucros 
carreados para tal fundo sofreu significativa redução após a privatização da 
empresa,  e  que  a  aplicação  desses  recursos  não  tem  observado  os  altos 
padrões éticos de outrora.

Nossa solicitação, portanto, justifica-se pela necessidade 
de conhecer as contrapartidas que a CVRD vem oferecendo à sociedade pelo 
direito de explorar vasto patrimônio mineral.  Sem essas informações,  não é 
possível aferir se os contratos de concessão de lavra de substâncias minerais 
estão compensando adequadamente a sociedade.

Sala das Sessões, em            de                    de 2006.

 Marcus Vicente
Deputado Federal

PTB/ES
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